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Endereço Av. T-1 ri2  326 - Setor Bueno 
Nesta 

RECLAMANTE: JOSE SI1VA 
Endereço Rua 03 9  ri931 - Setor Ferrovt.rjo 

Nos t a 

RECLAM A DO: 	 SANTOS DUNONT LTD&, 
Endereço Av. X ng  154 - Setor Aeroporto 

Nesta 

ADVOGADO: 

Endereço 

1 

OBJ E T O 
Aviso, farias, 139 sal., hs. 

AUTUAÇÃO 

Aos 1 OVO dias do mês de£te.re.1r 

do ano de mil novecentos C oitetae do.j 	, na Secre 

da 	..Junta de Conciliação e Julgamento de 
anta 

autuo a reclamação que segue, com duas.. - .......docume 

Eu p/. Diretor da Secret 
assi34 es termo. 

CA-2- 4 
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RECLAMADO. r!f!edo 	n.to3 iju:.ort Ltda 
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EXidO. UNHO2 DOUTOR JUIZ PR2SIDINTi Di JUNTA DE CONCILIA-

çXo . JULÁ1JNT0 DS G0IiNIA -. 

/ 	 JUSTIÇA OS TAIALHQ 
DIST 	

DISTRIDUIÇÃO 
RECEBIS EM 	/ 	, / 

(7 	$. Dl$T4ulÂo 

JOS. SILVA, brasileiro, solteiro,, entregador e' 

balconista, residente e-> domiciliado, 	Rua 3(tr3),, numero 

31(trinta e um), Setor Ferrovirio, nesta Capital, por seu 

procurador infra-assinado, (m.j.),. advogado, devidamente ins 

crito na OÁB-GO.., sob o numero 3. 105 e com escritrio profis 

sional à avenida T- 1 nimero:, 326. setor Rueno, onde recebe ' 

as comunicaç&es judiciais de praxe, vem, com o devido respei 

to e acatamento, pror a praente AÇÃO RBCLÂMARIA TR.ABA-' 

LUIS TÁ, contra PÂNIPIC.ADORA SANTOS. DUI10NT LTDA. , firma estabe 

lecida à Av.. "X' n2. 154, Setor Aeo.poto, nesta, aduzindo pa 

ra tanto o seguinte:. 

i O: Reclamante., foi admitido na Reclamada, em 

24 de outubro de 1.980, e vindo a ser demitido em 30 de nov-

novembro de 1.981, sem justa causa, conforme prova documen 

tal anexa(doc. n2 ) 

2-- o Reclamante percebia, na data do aviso-pra-

vo um salário mensal de Cr$11. 296,00, (onze mil e duzentos e 

noventa e seis cruzeiros), importância da qual o reclamante, 

sempre descontava a parcela relativa à Previdência Social o 

que nao s.e sabe se era recolhisdo à mesma, uma vez que o Ree 

clamante nem mesmo era registrado; 

o Reclamante, começava suajornada de traballv 

s 05:00  horas e se estendia até às 14:00 horas, sem intez 

valo para refeiçao; 

a Reclamada, deixou de fazer as anbtaçes o- 

o 

vir- 
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(r 

ano taçes obrigat6 rias, na C. T. P. S. do empregado, ora recia- 

manta, infringindo assim o artigo 13;  e 29 da Q..LT.; 

5- que ap6s transcorrido o per[odo T -do Aviso-pr 

vio,(30 1  dias)., a Reclamada nio efetuou a rescisao contratual 

nem mesmo pagando ao Reclamante os seus direitos trahalhis-

tas.. rnediante esta aituaço o Reclamante voltou a trabalhar, 

até o dia 18 de janeiro de 1.982, aguardando as providncias 

• 	da Reclamada; a qual quiz retratar o aviso prvio, e pagando 

ao Reclamante uma import&mc.ia a menor dorinha percebendo., 

normalmente por semana, antes do aviso-prvio; o que somaria 

um saÁrio mensal de Crfl0.000,00(dez mil cx*zeiros), como ' 

se nota, menos que o minimo regional; 

6— mediante ao exposto a a tantas irregularida-

des, faz jus o Reclamante às seguintes pareelaa: 

a- aviso pavio....... . . .... ...... .r$1i. 296,00 
b-• f&rias simples.... ... ......... . 4$11. 296 1 00 

farias proporciOnaiS............r$ 1.882,00 
dcimo terceim sal. 80./Si...... .cr15. 814 1 00 
horas extraa,com acrsci1no 25%..Cr23.  721,60 
parcelas reflexas ref.Hex.tras..Cr$ 7.600,00 
P.G..T.S.. ref. parcelas acima .... Gr$.17.767,5i 
muita de 10% ref,,. F.G-..T..S ....... r$ 1.77,75 
mais juroa e cor. monetaria, 
conforme se. apurar. . . . . . . . . . . . 	 . . . . . e 

TOTÂL PAR(1AL. . . es...... . ..... . Q*9L.093,85 
(noventa e um mil e noventa e tr.s cruzeiros e oitenta e..,) 

• 	cinco centavos). 

7- Ante o exposto RQUR à V&a.,. a condenaç.o 

). da reclamada, considerando o aviso prévio ao Reclamante cujo 

documente esta anexo aos autos, ou nos termos do artigo. 4839 

a1nea5 d. e e § 3 .2 da C.OST. 

- RQUER à V. Exa. que seja tamb&n a Reclamada 

condenada à muita prevista no artigo 55 da C..L. T., assim co-

mo a devida ano taçao na C. T.P. 3., do Reclamante. 

-REQUER a notificaçao da Reclamada , para a au 

diancia que for por V. Ex.a. determinada, para querendo, se ' 

defender da presente ação, sob pena de revelia e confesso,pa 
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para afinal, se ver condenada ao pagamento das verbas aci.rna' 

discrim.iiiadae, acrescidos e juros e correçao monetária e de-

mais cominaçóes legais. 

- Pwotesta-se por todos os meios de provas per-

mitidas em juizo, depoimento pessoal do representante ou pre 

posto da Reclamada, que desde já fica requerido, sob pena de 

confesso. 

- Da-se ao presente pedidõ a importncia de 

Cr9l.093,85(noventa e um mil, noventa e trés cruzeiros e oi-

- 	 tenta e cinco centavos). 

Nestes termos., 

Pede deferimento. 

Goiania,05 	feverei 	de 1.982. 

/ Advoga6. OAB.GO.3.105. 
U.P..F O75.l25.97I-•34. 

f 

- 	 - 



4,  

-or este instieato articu1ar de procuraçao 

u, dLce eilva, brasileiro, solteiro, entradcr e blconis-

ta ercirio), rE idente e doinicilla.to à ua 3, n 2  31, 

etcr i?errovirio, esta, portador da carteira Drofsaional 

n 2 22.35, srie 330—i$,  CO2ITU0 E 0i1.iO, ieu b:Lstante 

E] 
	Drccrdor 	 iadir odrigues da :i1va, inscrito na 

Cll—GC., sob o rrero 3.105, e com. escritório profissional 

sitiado . Avenida T-1 r2.2  32G 9  setor 	eno, Iesta, para pro—' 

çor aaa a: reclamat6ria trabalhista, conõedendo—lhe, ode 

res a elusuïa 	u - ci'- 	ei ue.lque juizo , ixstncia 

ou trinma1, 	r. receberp firmar 

1$

acordo, desistir, dar aui+ 

ubstaTbelecer a cjue, lhe amrouver. 

.oi&.nia, 	de 	iro de 1.91. 

:- 

. 

- 



Aviso Prévio do Empregador para dpensa de Empregado 

........ 

1 .1 

Pelo presente o notifi'camos qüe a... .... .... dias da dat& da entrega deste, não 

mais serão utilizados os seus serviços, pela nossa firma, e por isso vimos avisá-lo, nos têrmos 

e para os efeitos do disposto no ítem III - Cap. VI - Título V, do Decreto-Lei n.° 5.452, de I.° de 

maio de 1943 (CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO). Pedimos a devolução da 

presente com o seu "ciênte". 

'.. . 

. 	. 	. 	 . 

Saudações 

CIÉNTE . .....3s./..;.  ......... ../. 	
•> 	 L. • 	

...: 	

.•.. 	
hnflicadt1 	Ltd.. 

# 

Emprgaao 

P1/ REF. . 

C\J 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a REGIÃO 

. 

SiIOil. 11 DISTRhi3UIÇ0 

R T 1 D 7 O 

Certifico 2  dou f -Jue contzra a ore nte d: rci ar- 
t6ria: 

T9 ç'e 1auas:fç 
Instrurento r1 'rocuraco:4fr__ 
"001has e rlocrntos  
OS: 

('Tfl?Im ain''a iii, 	Sta 'ta, foi a 
Tistrjhufç1a cara ríjSJunta '?e ('ond1iro e Jii1cíanto 
sob o n9 35, 5 / 	, conforre "ta -lavra. ]e, no livro ( rL 

çon9__. 

cErlTIm tarbii 'rre foi e iqna'. a 
e 	1'!3E2, s 

zaço Ia aur1incia inauqural,  t,% nrio l 	ressa -10 	i. 
Goinia, 	'e 	OrqQ 

Ciefe "o etor r 	.stri31]jçQ " 	itc.c 

JU('i ci ai n 

1.9  JURA DE cocvç 

L) J 
l 	9 FEV 1982 

II\ 	JLLJUOJ 
- 

OF-l.5 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

IJUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
) 1 	fl Í d 

NOTIFICAÇÃO N9 
JL, 	uJ.)/O. 

ASSUNTO: Rec1amaço apresentada por 

.1 	 ILV 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de Coneiliaç 
e Julgamento, 	 - 

s 	1 	O 	( tja-e ) horas do 
dia 	 ( vi 	 ) do ms 
de 	- 	 ,para audi&icia relativa reclamaço constante da cpia 
anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. .referida audincia impor-

tara o julgamento da questo sua revelia e a aplicaço da pena de confisso, 

quanto mataria de fato. 

Nesta audincia devera V. Sa. estar presente independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer--se subs 

tituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e 

cujas dec1araçes obrigaro o preponente. 

,Jde 	çvç 	 de 19,. 

J.TS- JCJ AUD:29.b3.82.. NOT.)75/2. 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
	 ria 

DO SEED 

ESTA DO 

- DESTINATÁRIO 

1 F 1 C)OiZ» 3 T(JS D1IO'4T LT)A 

c. ' U — 

SLT 	UWPOTO 

— CIDADE .
r  , »  

ICO que a presente noti 

D foi expedida nesta da 

r via postal, sob o re-

n9 

/ tevere 1 ro J19 8 2 

—RECEBIDO EM 	
- ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 	 :- 

N( 	 __ 	 1 	1 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

14 JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 
DE GOIÂNIA 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n91a. JCJ 393 	/82. 

Aos 29. 	as do ms de Março 	 do ano de 1.982 

12:40 horas, em sua sede, reuniu-se a la. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de GOI.NIÂ 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. PLATON TEIXEIRA DE ÂZEVEDO FILHO 	 , presentes 

os srs. DANIEL VIANA 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e EXPEDITO DOMINGOS BEZERRA 

Vogal representante dos empregados, para instruçao e ,julgainento da reclamação 

ajuizada por JOSÉ SILVA 

contra PANIFICADORA SANTOS DUMONT LTDA. 	 - 

relativa a aviso, etc.  

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. O recte. com  o advogado Anadi r Ro 

Drigues da Silva e a recda. reprsentada por Luiz Gonzaga da.. 

Silva, digo, Luiz Gonzaga de Almeida, com o advogado Abadio.. 

Antnio dos Santos. que pediu a juntada aoa autos de vrios ' 

documentos, o que Foi deferida. 

Pelas partes foi feito acordo via do qual a.... 

recda. Ápagará ao recte, por saido do pedido, em dinheiro, a-

té 14.abr.82, a quantia de 47.000,00 (quarenta e sete mii cru 

zeiros), pena da multa de 100%. 

Acordo homologado. 

Custas, pela recda, no importe de Cr$.715,00. 

E'seguida, en cerrou-se a audincia. 

Juiz do Trba1L 	
cjP 

, 

- 

£/ 

AT11 
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'OffcJof  

oru San$.i P*m.jiVLtK 

e- 
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anão a 

.............................
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CC1Pa&TO 	X;i•:DE fl2 	OTÂS 

Zj 
--- 

1 

Li 

GCTZAC D ÂL'.ItIDA, bat1eio, cIo, riator, corrc1te 

ri.n- o e aoiiJ-at Rua 	 pr iadra 101 9  11oào 4 0  

taiicnto 4369 Setor Sul, i Coini - Goi.s, cat'tao  

5.441.505, do Serviço do Icentir± 	o o L'ado de 3o Paul*/— 

O3 U.O7O, 

	

	rr.l 

 

d3 IDos. 3rie, Sp* naoO acs 

o OH-A RA FICUEI2, braiaira, viiv, aior, cocrctante,/ 'c'—' 

1ente e domc.l±.1a 	 5 u2  430, centro, 	Coi&r.ic— Co./co 

arto do Idertic3ade nQ 233.465, da Secretaria da .eiirança 	Iica' 

do 2ataio do São -culo, itibeirgo reto, aos 20.04.72, na 	do d- 

beirao reto, .P., naciva aos 22.10.2 9  pelo 'eeczite mrizcntO 

ontrata. uflia sociedade por quotas de reepo si.bi1id.do  1iiita.a, pi 

ra explorar a 'FÃ'$ICAÇ0 E C0C1O DE IR0UT0S -E PDAflIÀ E CFEI 

- TAflW', c= a dcnoim;o social b3 r2YIcÂXRL SAflTOS : - ioT LrDA, 

oociead.o esta qUO reert 	las partea contratanae, a aaber: 

CLU3ULÀ 

 

18 A sociedade Sírará aob a denoinço social ie 	II- 
- 

CÀA J4T0S 	G!V LTiÂ, coc j ievoziida 'I' 	154 1  Setor AGzç 

-orto, c: Ccina 	Gois. 
- 	- 	---'-- 	---.-- 	- 	- 	,-.-- - 	-------- 	-..-----.-.--- 	_y.__-' 	 * 

'- 	 - 	 :- 	 - 	 - 	 -- 	
--- 	 - 

1 
tcndo seu iaício m 05 dc 

CL(L'3ULA 3 - uo no pOGOUI 

CLÁUSLIA 4 - Objetivo in atrialtFA.BICAÇXO E CC.IO D77 iOS 

CLZSUL 5 - O capital social re.::iotrado sertt de Cr50.0039,O0 (Cin-

quenta il cruzeiros), dividido ci 50 (ciuenta) quotas de Cr ..' 

1.000,00 (hum r11 cruzeir03) cada teta, a8ain diatibiidas 86—' 

cios: 
a) - LTJI7J OTAGA DE AL'EIDA, cora 10 (dez) quotde Cr1.000 1 00 9  " 

(}nrn d1 cruzeiros) cada 	no valor total de Cr110.000,C (detai1 

Cimeiros) o 	 - -: 
1,) - 	P.A 1IG1fl, coa 40 (quarenta) quotaø de C1 1.000,00 ' 

(1u ril cruzeiros) cada urna, no valor total de Cr4O.CCi),(O (,ure 

ta ri1 cruzeiros), sonda o Capital Social integra1izao e oa cor 

rente do país, ota :1at 

CJJd. 6 - À rioia da sooiide aer xercda ;1c c. 	ez LU 

i. e ;or 	 oa quais tero reitoa 

de rotirare nen i -at o li.ite 	ttidc por loi, que ijerao 1 

levados a deopesa L—Labore. 
CTÁU3tLA. 7 4  Fica ter inanteene proibido aos ecios arestaço ' 
dc aVi3 endoscoo de avcr, err r:e da ooioc1ad. 

(Cõ' 
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. • 	= A 	 , r 	 -. 

;o Ca'1t'L 

	

C..iD3 -- !rfjc 	 Ii 
:ï 	 c:1i 21 	cI:: 'bro d 	caIa ano, 	'Y) •:tJ 	/1 
arter i - ai 	'i.o 	cii, 	o':orcr:,J. 	izru 	:t. 	7 	'1 

CL')LA 1c 	i' co d  
c10 	e 	:,.rer,ti retir'.-e da 	cied1, ic:'i 	ta 1/ 

tz3o1vid, qw.n10 ic lo n;ar t b10 'era1, rr 	. 	'o- '/ c- 
iZO O rU ativo e 	11u,iÀo do aivo, 	ro 

tr.buiio o iido 	re abos na 	ooro (:0 C:titl 	ca 	/ 
11 	A 	nz1renoia ca ceiio au quotaa 	 i CrO 

coza ecir cz monto ez -r000 do ouro o6cio, ouo t:'rá Trcicrcncia na 

na 	e1a aoe1aata os zoio LtJII .GA 	AL.. 
o :o.j: 	 iu:.Lo, en connto ou. oeparaiante. 
E or ie c1.ure ambos do cou cccrJ.o e cor trtao, 1rsi 

O 3rOceflto contrato, asindo na TWesença das tectcmunha qØ auaj 
ZO subeorevm. 

r3iia, 09 de outubro lo 173 

	

LIZ GLAGA tT AI'TID,& 	 .11  

_172Tt 

iOA iL &UL 

Â3inatiiraa pela firias 

( a) LUI GZAGA  

niíicadora Santoa L:cnt Ltda 
k 

b) NO=A L3IA FIGTJ1flC'—j, 	' - 

A 	 <(\ :Ufic&1OrA Santoe Dtzont Lt1a. 	j Á 

2)±í; 

a 
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/ 	f 
/ 

D T 1ID, hreioiro, 	coer—f 
cii;, rcaident e docici1i2cL0 z pua l0A,5c..1Ol,f 
bloco 4, Qrt 9  43 (3.3ui)m coi2nia (co), ortcioi 
da airtefra do L/ntjdado nQ 5.441.505,e:redicia cm 5

3 Pu10 (SP), e 
ITOiLtA 1,:Ô1 FIGU:i:, bra2ilera, viuva, nior, co-
merciante, residte e domiciliada à u.a 55,n2 430 
(Centro) em Gcix:ia (Go), pertdora da C:.rteira de 
Identidade ng 233.465, expedida em Ribcirío Preto, 
(sp), sScios da x'irma 
PA!TIFICAD0I s4::O3 DUTNT LTDA,estabelecida à 4v., 

nQ 154 (Setor Acroorto), em Goinia (Go),re-
gistrada na Ju.nta Conercial do Estado de Goiás sob 

Q 21375, em 30.11.739 tem justo e contratado 	a 
»resente alteraçao centratuaL:- 

CLUSTILA11 	Altera a c1usu1a terceira do contrato inicial, ' 
criando uma filial Praça Santos iX.mont, nQ 16 , 

(Setor Aeroporto) cm &oi.nia (Go), cem destaque da capital social. 

CLJSTLÃ 29 - O ramo de ativide da filial será a exploraço do 
con4rcio de Bar e Lanchonete. 

ÏUSULk_j,[f 	ixcio cias 	i'iioaie di 	iL.I 4,0 

- 	seu registro na Ju.nta Comercial do E5tado de Goiás. 

CLUSTLA 4a 	Permanece inalteradao as demais cluau1a do con—' 
trato inicial. 

E, por estarem assim, justo e contratado, assina' 
as partes o presente instrwnento em 04 (quatro) vias de ival teôr 
e forma, na presença de 02 (daa) testcmiin1aa. 

10 	 Goiânia, 15 de jalho de 1.974 
r 
//t) .1 	 • 	

::: 

Luiz Gonzaa dG AU1eida 

Noa 1:6ra Jigueir6 - - 

Teetoass 	 - 

1 

-;--- 	

- - 	--- 	

- 	 4 



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGANENTO 

CER11F1 
da,a r  
guia 

tânu 

4teflcj. 

-, foi expedi. 

pós:to cia impor. 
OO 

V de 

p 
El 

11PERCIO rr GUIA 
CERTIFIr 	

i4 da, 

gui8  

CUS 	 de L 	

pres proc,s 

4Q- 

T& 4Zves 	
77zaOa ferre ira 

16 

- - 	 '- 

OF-1 6 	

t 	1 
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CEP. 71110 
07 	NUMERO 08 	COMPLEMENSO rONDAR SALA. ETC 

GO 120000 

rv 	riPa 	 o 	S- 	5/5550 	 8 	REEERCNCIAS 

- 20 	CÓDIGO 01 	VALOR 	ORO 

I -- 
- • / 22  23 07070 24 	VAI/IR. /0 
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PO9 uCÁRIO 

JUSUÇÃ )O TRABALHO 

JUNTA D CONCUAÇÁO E JULGAMENTO 

C E R T 1 ti Â o 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regulamente pagos, estan-

do assim o processo em condiçes de ser 

arquivado. Dou F. 

rnJÉ de  	19 

Diretor de Secretaria 

C O N O L Tj  s Ã O 

Nesta data. faço conciusos os presentes 

arto 	ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

1 	 Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supras 

Juiz 	P r e s i d e n t e 
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